
 

 

Superior Tribunal de Justiça

DESIS no AgInt no RECURSO ESPECIAL Nº 1.500.483 - SP (2014/0263069-2)
  

RELATOR : MINISTRO MOURA RIBEIRO
REQUERENTE : AUDI DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE VEÍCULOS 

LTDA 
ADVOGADOS : CARLOS MÁRIO DA SILVA VELLOSO FILHO E OUTRO(S) - 

DF006534 
   RENATA FERNANDES HANONES CARPANEDA  - DF039487 
REQUERIDO : NAZIH IMPORT LTDA  
ADVOGADOS : WILMA LEITE MACHADO CECATO E OUTRO(S) - SP279440 
   JOSÉ ANTONIO DUARTE  - SP140583 
 

  

DECISÃO

Em petição acostada à e-STJ, fl. 1.499, AUDI DO BRASIL 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA., por meio de sua advogada, Dra. 

Renata Fernandes Hanones, comunicou a ausência de interesse no julgamento do agravo 

interno apresentado às e-STJ, fls. 1.473/1.488, requerendo, por isso, a sua desistência.

Nessas condições, HOMOLOGO o pedido, nos termos do art. 34, IX, 

do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça.

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília, 08 de outubro de 2019.

MINISTRO MOURA RIBEIRO 

Relator
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